
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GILTON BATISTA DOS SANTOS

   Endereço: RUA PEDRO CORREIA DE ANDRADE

    Complemento: APARTAMENTO 02

    Bairro: PINHEIRO

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

   Advogado(a): HERON LIMA SANTOS  361

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202085002239
Número Único: 0004227-34.2020.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/12/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Responsabilidade da Administração -
Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202085002239, referente ao protocolo nº 20201215162204216, do

dia 15/12/2020, às 16h22min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 

 

 

 

RITO COMUM 

 

 

 

GILTON BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, auxiliar de serviços gerais, maior, casado, 

não possuidor de endereço eletrônico, portador do RG de nº 860.023 SSP/SE e inscrito 

sob o CPF de nº 626.686.415-00, residente e domiciliado na Rua Pedro Correia de Andrade, 

nº 13, Bairro Pinheiro, Tobias Barreto/SE, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus advogados in fine assinado, conforme procuração em 

anexo, com fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria, 

propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT – em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, n.º 74, 5º andar – Centro –, Cep: 20.031-.205,  Rio de Janeiro – RJ., pelas razões 

de fato e de Direito a seguir articuladas: 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Requer lhe seja deferida os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no disposto ao inciso 

LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal e na Lei no 1.060/50, em virtude de ser 

pessoa pobre na acepção jurídica da palavra e sem condições de arcar com os encargos 

decorrentes do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

 

Conforme dispõe o artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 1.060/50, com as alterações introduzidas pela 

Lei nº. 7.510/86, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
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A simples declaração de hipossuficiente é revestida de presunção Iuris Tantum, admitindo 

prova em contrário, sendo apenas afastada nos casos de comprovação da possibilidade de 

pagamento das custas, cabendo ao Juízo, na hipótese de demonstração da possibilidade 

econômica, indeferir, fundamentadamente, o pedido formulado, tudo isso com fulcro no art. 

99, §3º e §4º do CPC/2015. 

 

DOS FATOS 

 

Em 16 de fevereiro de 2020, por volta das 22:30h, em via pública, o requerente sofreu um 

acidente de trânsito, o qual se deu em razão do condutor de motocicleta Bross, de cor 

preta, que a  perder o controle da direção, colidiu com a motocicleta do requerente, o qual 

foi ao chão, caindo desacordado. O requerente informa ainda que o número da placa do 

acusado é desconhecida, haja vista que o mesmo evadiu-se do local.  

 

Em decorrência do acidente, o requerente foi atendimento por médico plantonista perante 

o Hospital deste Munícipio de Tobias Barreto/SE, todavia, em razão das lesões – 

FRATURA DE TÍBIA E FÍBULA DA MID, o autor foi encaminhado para o Hospital 

Universitário de Lagarto, localizado neste Estado, de acordo com o PRONTUÁRIO 

MÉDICO DE Nº 0079554/2.  

 

Assim, conforme relatório hospitalar e outros documentos em anexo, em virtude do 

acidente automobilístico, o autor teve ferimentos transitórios e permanentes, SENDO 

NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE CIRUGIA COM A INTRODUÇÃO DE PLACAS E 

PARAFUSOS, conforme ficha de ato cirúrgico em anexo. 

 

É certo que em razão de acidente que envolva veículos automotores terrestres, como 

carros particulares, táxis, motocicletas, caminhões, ônibus urbanos, intermunicipais, rurais 

e interestaduais, até mesmo veículos de terraplanagem, a vítima ou seus familiares passam 

a ter direito ao recebimento de uma indenização, referente ao seguro obrigatório DPVAT, 

criado pela Lei de n.º 6.194, de 19.12.1974. 

 

As indenizações do DPVAT são pagas independentemente de apuração de culpa, da 

identificação do veículo ou de outras apurações, desde que haja vítimas, transportadas ou 
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não, bem como será correspondente ao valor das respectivas despesas, até o limite 

definido em tabela de ampla aceitação no mercado, tendo como teto máximo o valor vigente 

na data de ocorrência do sinistro, consoante o disposto na Medida Provisória n.º 340/06. 

 

Entretanto, o Autor até o momento não recebeu o pagamento referente à indenização do 

seguro DPVAT a que tem direito. Excelência, segundo o dispositivo contido no art. 5º, da 

Lei 6.194/74, a doutrina e a jurisprudência majoritária, para o recebimento da indenização 

do seguro obrigatório basta simples prova do acidente e do dano decorrente, devendo, 

então, a Seguradora participante do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido a 

requerente, uma vez já preenchidos os requisitos legais. 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O Autor tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula o pagamento das 

indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º:  

 

Art. 3°- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

 

Portanto, o Requerente requer a procedência do pedido de indenização, considerados a 

época da liquidação do sinistro. Como suscitado anteriormente a questio debeatur pode ser 

sintetizada na discussão sobre a possibilidade da fixação do valor de indenização do seguro 

obrigatório resultar de vontade das partes, em desacordo com o estabelecido legalmente. 

 

Para tanto, mister analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato, e como ensina Elcir 

Castello Branco o seguro obrigatório é uma garantia de que o Governo exige para proteger 

as vítimas, em razão do número crescente de eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de 

Responsabilidade Civil”. 

 

Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor 

do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos 
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possam trafegar, como aponta Rui Stocco in Responsabilidade Civil e sua Interpretação 

Jurisprudencial, RT., p. 205. E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: “É 

caracterizado como uma interferência do Poder Público na liberdade das pessoas, com o 

objetivo de proteger as vítimas de acidente, nas atividades que considerou de extremo 

perigo como ad exemplum, a condução de veículos automotores”. 

 

Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é 

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de 

transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores 

especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, 

tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 

 

DAS PROVAS 

 

O autor pretende demonstrar a verdade sobre os fatos elencados na inicial, através dos 

documentos juntados em conjunto com a peça inaugural, nos termos do inciso VI, do art. 

319 do Código de Processo Civil de 2015, bem como através de perícia médica. 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

 

O autor dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso do VII, 

do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

ANTE AO EXPOSTO, requerer a Vossa Excelência que: 

 

a) seja citada a requerida para apresentar resposta aos termos da presente, nos 

termos da lei, sob pena de decretação de revelia e incidência de seus efeitos; 

 

b) o autor dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso 

do VII, do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 
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c) seja julgado procedente o pedido, para condenar a Demandada em reparar os danos 

físicos sofridos pelo autor, em razão do acidente acima mencionado e de acordo 

com o exame pericial, na forma da súmula 474 do STJ, tudo a ser acrescido da 

correção monetária e juros legais, tal como vem se posicionando larga 

jurisprudência; 

 

d)  o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, na forma da lei; 

 

e)  a condenação do pagamento dos honorários advocatícios; 

 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas.  

 

Dá-se à causa o valor de considerado R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

Pede Deferimento,  

Tobias Barreto/SE, 15 de dezembro de 2020. 

________________________________ 

HERON LIMA SANTOS 
OAB/SE 361-B 

 

 

________________________________ 

ESTER ALVES RAMOS 
OAB/SE 13.411 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que procedi à triagem inicial e ( ) Foi juntado comprovante de residência em nome da parte autora e

atualizado à época do ajuizamento da ação; ou se em nome de pessoa diversa, acompanhado de documento que

comprova o vínculo do autor com tal domicílio. (X) Não foi juntado comprovante de residência ou o juntado não

atende às recomendações referidas no item superior, motivo pelo qual expedi ato ordinatório pertinente indicado na

Portaria GJ nº 01/2013. (X) A parte autora juntou seus documentos pessoais. ( ) A parte autora não juntou seus

documentos pessoais. ( ) Foi apresentada certidão de defensor dativo. (X) Foi apresentada a procuração para o

causídico que assiste a parte autora, devidamente assinada por ela e atualizada. ( ) Não foi apresentada procuração

porque a parte ajuizou a demanda sem assistência de advogado. ( ) Apesar de assistida por advogado a parte autora

não juntou a respectiva procuração ou tal procuração está desatualizada. ( ) Há pedido de gratuidade judiciária e a

parte comprovou sua condição de hipossuficiência. (X) Há pedido de gratuidade de justiça e a parte não comprovou a

sua condição de hipossuficiência. ( ) Não há pedido de gratuidade de justiça e foram pagas as custas judiciárias para

distribuição do processo. Por fim, (X) Não há pedido de tutela urgente. ( ) Há pedido de tutela urgente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR o(a) Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos comprovante de residência em seu

nome e atualizado à época do ajuizamento da presente demanda, sob pena de extinção do processo, com fulcro na

Resolução nº 13/2009 do TJSE. Ademais, infere-se que a demandante formulou pedido de justiça gratuita sem,

contudo, colacionar nos autos elementos que comprovem efetivamente a sua hipossuficiência financeira para arcar

com as despesas processuais, não bastando a simples declaração da exordial. Assim, intime-se a parte requerente,

através do DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas inicias ou comprovar a sua condição de

hipossuficiência financeira, nos moldes do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial e consequente

extinção do feito, salientando-se, desde já, que assiste à parte o direito de requerer o parcelamento das custas em

até 6 (seis) parcelas, autorizado pelo art. 6º, I, da Instrução Normativa n. 10/2016 exarada por este Tribunal de

Justiça, decisão que, contudo, ficará ao encargo do Juiz, nos termos do art. 98, §6º do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ESTER ALVES RAMOS -

13411}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 
 

        

 

             

Processo nº 2020.850.02239 

 

GILTON BATISTA DOS SANTOS, já devidamente qualificado e representado, através de sua 

advogada, vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório retro, informar 

que é locatário do imóvel onde reside, oportunidade em que apresenta o contrato de aluguel para 

a devida comprovação. Ademais, segue em anexo o comprovante de renda do requerente, 

almejando desde já a concessão da justiça gratuita.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto/SE, 14 de janeiro de 2020 

 

 

___________________________ 

Ester Alves Ramos  
OAB/SE 13.411 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico manifestação tempestiva da parte autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHOVistos, Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/2015.Observo que

a parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação. Não obstante o art. 334 §4º do NCPC, refira-se a

necessidade de manifestação de desisteresse de ambas as partes para a dispensa da audiência de conciliação, tal

dispositivo não deve ser interpretado de forma isolada, mas sistematicamente com o art. 3º, §3º, art. 4ª, art 8º do

NCPC. Certamente, se o autor já informou que não deseja que seja realizada a audiência prevista no art. 334 do

NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o princípio da voluntariedade, a remessa do autos ao

conciliador.Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por AR, para oferecimento da sua resposta, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, venha se manifestar acerca da contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,

NCPC).Ademais, se houver juntada de documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo de 15

(quinze) dias, manifestar-se em relação a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 202085002239 - Número Único: 0004227-34.2020.8.25.0075
Autor: GILTON BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo nº 202085002239

DESPACHO

Vistos,

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/2015.

Observo que a parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação. 

Não obstante o art. 334 §4º do NCPC, refira-se a necessidade de manifestação de desisteresse
de ambas as partes para a dispensa da audiência  de conciliação, tal dispositivo não deve ser
interpretado de forma isolada, mas sistematicamente com o art. 3º, §3º, art. 4ª, art 8º do NCPC.
Certamente, se o autor já informou que não deseja que seja realizada a audiência prevista no
art. 334 do NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o princípio da
voluntariedade, a remessa do autos ao conciliador.

 por  AR, para Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), oferecimento da sua resposta, no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, venha se manifestar acerca da
contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Ademais, se houver juntada de documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se em relação a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me
conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 11/03/2021, às 10:45:59

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000492840-60. fl: 1/2
em 11/03/2021 às 10:45:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 

p. 35



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000492840-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000492840-60. fl: 2/2
em 11/03/2021 às 10:45:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/2015. Observo que a parte

autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação. Não obstante o art. 334 §4º do NCPC, refira-se a

necessidade de manifestação de desinteresse de ambas as partes para a dispensa da audiência de conciliação, tal

dispositivo não deve ser interpretado de forma isolada, mas sistematicamente com o art. 3º, §3º, art. 4ª, art 8º do

NCPC. Certamente, se o autor já informou que não deseja que seja realizada a audiência prevista no art. 334 do

NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o princípio da voluntariedade, a remessa do autos ao

conciliador. Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por AR, para oferecimento da sua resposta, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, venha se manifestar acerca da contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Ademais, se houver juntada de documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se em relação a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  12/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 12/03/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 11/03/2021, às 12:00:38.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  28/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210328195200876 às 19:52 em 28/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 39



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2794595- C3/ 2021-00746/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

 

Processo: 202085002239 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GILTON BATISTA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/02/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/12/2020. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

11/12/2020 após 10 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 16/02/2020, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

                                                           
6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

                                                                                                                                                                                                         
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
9
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 24 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GILTON BATISTA 

DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de TOBIAS BARRETO, nos autos do Processo nº 

00042273420208250075. 

  

Rio de Janeiro, 24 de março de 2021. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  28/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a contestação retro é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  28/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a(s) parte(s) Requerente(s) para apresentar(em) réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme dicção do art. 203, § 4º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ESTER ALVES RAMOS -

13411}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 72



 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 

 
 

      

 

Processo nº 2020.850.02239 

 

GILTON BATISTA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência apresentar RÉPLICA em face da CONSTETAÇÃO 

de fls. 40/46, apresentada pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A, já 

qualificada nos autos em epígrafe, nos seguintes termos: 

 

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

 

Suscita a requerida em sua contestação que a ausência de requerimento administrativo inviabiliza 

o pedido na esfera judicial, vez que não há interesse de agir. 

 

Todavia, não há qualquer disposição legal que determine a prévia tentativa de recebimento do 

seguro junto à seguradora, para o ajuizamento da ação de cobrança. É certo que a lei só menciona 

quatro hipóteses de necessidade da prévia solicitação administrativa, quais sejam: Justiça 

desportiva, violação de súmula vinculante, habeas data e benefícios previdenciários. Portanto, 

para o recebimento do seguro DPVAT não se exige o requisito.   

 

Para complementar, é certo que a exigência de esgotamento da via administrativa implica em 

violação ao art. 5º, XXXV, da CF/88, que dispõe: „a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito'." 

 

Vejamos o entendimento do TJ/RS publicado esse ano: 

 

PELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DESCONSTITUIÇÃO. 

INTERESSE DE AGIR RECONHECIDO. DESNECESSIDADE DE 
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REQUERIMENTO OU NEGATIVA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

PROJETO “SOLUÇÃO DIRETA CONSUMIDOR”. FACULTATIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO DE FUNDO 

COM BASE NO INCISO I DO § 3º DO ARTIGO 1.013 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 1. Consoante entendimento desta Câmara Cível, o 

autor possui interesse processual independente de prévio 

requerimento ou de esgotamento da esfera administrativa, sob pena 

de violação ao princípio constitucional de acesso ao Poder Judiciário 

(artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal). 2. Reconhecido, pois, o 

interesse de agir do demandante independente de tentativa de 

resolução administrativa do conflito por meio do Projeto “Solução 

Direta-Consumidor”, diante da facultatividade da utilização da via 

administrativa antes do ingresso na seara judicial. 3. Não estando o 

processo em condições de imediato julgamento, nos termos do inciso I do 

§3º do artigo 1.013 do CPC, incabível o enfrentamento do mérito, 

devendo o processo retornar ao Primeiro Grau para o regular 

processamento. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO 

PROVIDA.(Apelação Cível, Nº 70082830787, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, 

Julgado em: 28-10-2020) 

 

Portanto, haja vista o exposto, concluímos que não merece ser acolhida a preliminar de ausência 

de interesse de agir, vez que compete a parte escolher a via administrativa ou jurisdicional para o 

requerimento da indenização.  

 

Ademais, o simples fato de conter contestação nos autos já demonstra a dificuldade dessas 

indenizações serem concedidas administrativamente e, quando o embolso acontece, é corriqueiro 

o pagamento a menor em comparação aos danos experimentados, sendo viável a judicialização da 

demanda. 

 

DO MÉRITO 

 

Quanto ao mérito, a requerida menciona que não há prova de que o acidente ocorreu, bem como 

alega que o Boletim de Ocorrência foi registrado somente em 11/12/2020, não sendo documento 

idôneo capaz demonstrar a veracidade fática da situação, na medida em que foi produzido 

unilateralmente. 

 

Na verdade, excelência, esclarecemos que a Delegacia de Polícia desta urbe não realiza o Boletim 

de Ocorrência sem a apresentação do prontuário médico. Nesse caso, é necessário que a vítima 
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de acidente de trânsito primeiro faça o requerimento dos prontuários médicos na unidade de 

saúde onde foi atendido e, na sequência, promova com o registro do boletim de ocorrência.  

 

Nesse toar, primeiro o autor solicitou o prontuário no Hospital Universitário de Lagarto/SE para 

em seguida registrar a ocorrência e ajuizar a presente demanda. Sendo assim, o registro em 

11/12/2020 ocorreu simplesmente pelas razões expostas, podendo, em caso de dúvida, ser 

oficiada a Delegacia de Polícia desta urbe para que confirme a informação aqui prestada, caso 

este Juízo entenda ser necessário. 

 

Ademais, a prova do acidente é notória diante dos prontuários médicos juntados nos autos, os 

quais dão conta de que o requerente foi vítima de acidente de trânsito no dia 16/02/2020, tendo 

fratura óssea na perna direita.  

 

Portanto, infundadas as razões da requerida quando questiona a validade do registro da 

ocorrência, sendo que este documento goza de presunção de veracidade posto que é lavrado por 

autoridade competente e dotado de fé pública, ante a inexistência de elementos em sentido 

contrário.  

 

Aduz ainda a Requerida que o autor não juntou a documentação necessária para o requerimento 

do Seguro DPVAT, dentre outros documentos, o laudo de corpo de delito do IML.  

 

Ocorre que, excelência, não assiste razão à requerida, vez que consta na inicial os laudos e 

atestados médicos exigidos pela seguradora para o pagamento do seguro, quais sejam: prova do 

acidente; prova do dano decorrente.  

 

Ademais, ressaltamos que se houver qualquer dúvida para firmar o convencimento do julgador, a 

prova pericial poderá confirmar todas as alegações aduzidas na inicial.  

 

Ainda assim, o liame entre o acidente e as lesões do requerido está devidamente comprovado, não 

tendo o réu apresentado qualquer prova ou documento que contestasse o direito do autor, 

fazendo apenas alegações genéricas e desprovidas de qualquer prova documental que comprove o 

alegado na defesa, conforme art. 373 do CPC. 
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Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

[...] 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. 

 

No que tange as lesões sofridas pelo autor, estas são de cunho permanente, na medida em que 

este perdeu alguns movimentos da perna direita, face disso, o quantum indenizatório está 

disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, podendo ser comprovada através de laudo pericial.  

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:  

[...]  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

 

Diante do exposto, a parte autora requer que seja rejeitada a preliminar suscitada pela requerida 

e, no mérito, sejam julgados procedentes in totum os pedidos formulados na exordial, condenando 

em reparar os danos físicos sofridos pelo autor, em razão do acidente acima mencionado e de 

acordo com o exame pericial, na forma da súmula 474 do STJ, tudo a ser acrescido da correção 

monetária e juros legais, tal como vem se posicionando larga jurisprudência. 

 

No mais, pugna pelo prosseguimento do feito. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto/SE, 12 de abril de 2021. 

___________________________ 

Ester Alves Ramos OAB/SE 13.411 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a manifestação retro é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 77



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Desta feita, rejeito a preliminar suscitada pelo requerido.Fixo como ponto controvertido: o grau de invalidez do

requerente.Assim, entendo desnecessária a realização de audiência de instrução e julgamento, uma vez que para a

prova do ponto controvertido, qual seja, averiguar o grau de invalidez do requerente em decorrência do acidente de

trânsito, revela-se necessária apenasa produção de prova pericial, em conformidade com os termos a súmula 474 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 202085002239 - Número Único: 0004227-34.2020.8.25.0075
Autor: GILTON BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Processo nº 202085002239

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação de cobrança por meio da qual a parte autora busca complementação do
pagamento de indenização em decorrência de acidente automobilístico, quantia que lhe seria
devida em razão do Seguro DPVAT.

Alega a parte autora, em apertada síntese, ter sofrido acidente automobilístico do qual resultou
deformidade. Em razão de tanto, sustenta que ainda não recebeu o pagamento referente à
indenização do seguro DPVAT a que tem direito. 

Citada, a requerida ofertou resposta sob a forma de contestação. Como preliminar, levanta a
falta de interesse de agir em virtude da ausência de requerimento administrativo prévio.

Às fls. 73/76, o Autor apresentou réplica à contestação.

É o que importa relatar.

.DECIDO

Passo para a apreciação das preliminares expostas na contestação.

Aduz o demandando em sede de preliminar  que o autor carece de interesse na presente
demanda, uma vez que não acionou administrativamente a requerida.

Sem qualquer delonga, afasto a presente preliminar escoimado no art. 5º, XXXV, da CF, que
consagra o princípio da inafastabilidade da jurisdição, princípio este reforçado por farta
jurisprudência pátria. 

 Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal vem se posicionando a respeito, in
verbis:

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - INDENIZAÇÃO -
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - ACIDENTE DE

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000838241-34. fl: 1/4
em 27/04/2021 às 08:57:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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VEÍCULO. PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL
POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS -
INOCORRÊNCIA - PRODUÇÃO DE NOVAS
PROVAS - INDEFERIMENTO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - AFASTAMENTO. NECESSIDADE DE
REQUERIMENTO DE PAGAMENTO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA - PRESCINDÍVEL - MÉRITO -
DEBILIDADE PERMANENTE EM GRAU MÍNIMO -
ART. 3º E 5º DA LEI Nº 6.194/74 - OBRIGAÇÃO DE
INDENIZAR - CORREÇÃO MONETÁRIA -TERMO
INICIAL - DATA DO SINISTRO. RECURSOS
DESPROVIDOS. 1. HAVENDO NOS AUTOS F
ARTA DOCUMENTAÇÃO, HÁBIL A COMPROVAR A
DEBILIDADE QUE ACOMETEU O AUTOR, BEM
COMO O SEU GRAU, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM
PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS, ASSIM COMO
EM PETIÇÃO INEPTA E CERCEAMENTO DE
DEFESA. 2. A AUSÊNCIA DE PEDIDO DE
PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO NA
ESFERA ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO A
FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DA NEGATIVA DA
SEGURADORA EM EFETUAR O PAGAMENTO,
NÃO PODE DETERMINAR A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, TENDO EM VISTA QUE,
CONSOANTE O REGRAMENTO
CONSTITUCIONAL INSCRITO NO ARTIGO 5º,
INCISO XXXV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, O
ORDENAMENTO JURÍDICO NÃO CONDICIONA A
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL AO
ESGOTAMENTO PELO POSTULANTE DAS VIAS

 3 - A EMPRESA DEADMINISTRATIVAS.
SEGUROS, NA QUALIDADE DE INTEGRANTE DE
CONSÓRCIO DE SEGURADORAS QUE SE
OBRIGAM AO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT,
É P ARTE LEGÍTIMA PARA INTEGRAR O PÓLO
PASSIVO DA LIDE (ART. 7º DA LEI Nº 6.194/74). 4 -
DEMONSTRADOS A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE
E A DEBILIDADE PERMANENTE EM GRAU
MÍNIMO SOFRIDA PELO SEGURADO,
PREENCHIDOS ESTÃO OS REQUISITOS LEGAIS
NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 25% (VINTE
E CINCO POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO. 5 -
SENDO A CORREÇÃO MONETÁRIA SIMPLES
FATOR DE RECOMPOSIÇÃO DO PODER
AQUISITIVO DA MOEDA, NÃO IMPORTANDO EM
GANHO REAL, DEVE INCIDIR A P ARTIR DA DATA
EM QUE SE TORNOU EXIGÍVEL A OBRIGAÇÃO,
NO CASO, A P ARTIR DO SINISTRO, E NÃO DO A
JUIZAMENTO DA AÇÃO. (TJ-DF - APL:
4 1 1 7 3 2 2 0 0 9 8 0 7 0 0 0 7  D F
0004117-32.2009.807.0007, Relator: LÉCIO
RESENDE, Data de Julgamento: 16/03/2011, 1ª
Turma Cível, Data de Publicação: 22/03/2011, DJ-e
Pág. 138). (negritamos)

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000838241-34. fl: 2/4
em 27/04/2021 às 08:57:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Desta feita, rejeito a preliminar suscitada pelo requerido.

Fixo como ponto controvertido: o grau de invalidez do requerente.

Assim, entendo desnecessária a realização de audiência de instrução e julgamento, uma vez
que para a prova do ponto controvertido, qual seja, averiguar o grau de invalidez do requerente
em decorrência do acidente de trânsito, revela-se necessária apenasa produção de prova
pericial, em conformidade com os termos a súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.

Considerando que foi deferido o beneficio da justiça gratuita à parte autora, determino que:

1 – Proceda-se ao agendamento de data, horário e local para a realização de perícia médica,
na especialidade ortopedia, para fins de realização, elaboração e apresentação do laudo
médico pericial conclusivo, com respostas aos quesitos formulados por este Juízo e pelas
partes;

2 –  Arbitro honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), parcialmente às
expensas do Tribunal de Justiça de Sergipe, em razão da gratuidade judiciária deferida à fl. 61.
Quanto ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), deverá ser depositado pela
Requerida, a teor do Convênio de Cooperação Institucional n. 14/2018 celebrado com o
Tribunal de Justiça de Sergipe.

3 – Intimem-se as partes, via Diário de Justiça, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme prevê o art. 465, § 1º, do Código de Processo Civil, arguam impedimento ou
suspeição do perito, se for o caso, ofereçam a quesitação necessária à elaboração do laudo
pericial, assim como indiquem, caso queiram, assistente técnico, nos moldes do art. 465, §1º,
do Código de Processo Civil, ressaltando-se a inobservância deste requesito, acaso as partes
já tenham apresentado quesitos;

4 – Após o prazo acima indicado, deve a Secretaria certificar se houve ou não manifestação
das partes;

5 – Com a marcação do exame, intimem-se as partes, sendo o autor intimado pessoalmente, e
a parte requerida, via Diário de Justiça, acerca da data, do horário e do local em que será
realizado;

6 – Deverá o(a) perito(a) responder aos quesitos porventura formulados pelas partes, bem
como aos seguintes quesitos:

1) O requerente possui alguma lesão ou debilidade?

2) Existe nexo causal entre a citada lesão ou debilidade e o acidente sofrido pelo requerente?

3) O acidente sofrido provocou invalidez permanente?

4) A invalidez é total ou parcial, completa ou incompleta?

5) Qual órgão, membro, função ou sentido foi atingido pela invalidez?

6)Sendo constatada a invalidez da parte autora, pode o senhor perito apontar o grau de
repercussão dos danos experimentados por aquele (pelo autor), de acordo com a tabela anexa

 da Lei 6.194/68, acrescentada pela Lei 11.945/2009.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000838241-34. fl: 3/4
em 27/04/2021 às 08:57:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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7 – Fixo o prazo de 30 (trinta) dias ao perito para realização, elaboração e apresentação do
laudo pericial conclusivo a este Juízo, nos termos do art. 218, §1º, do Código de Processo Civil,
observando-se o prazo estabelecido no art. 477, caput, do mesmo Códex;

8 – Com a juntada aos autos do laudo pericial conclusivo, intimem-se as partes, via Diário de
Justiça, para se manifestarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos
moldes do art. 477, §1º, do Código de Processo Civil;

9 – Certifique-se se houve ou não manifestação das partes acerca do laudo pericial.

Cumpridas todas as diligências acima elencadas, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 27/04/2021, às 08:57:45

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000838241-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000838241-34. fl: 4/4
em 27/04/2021 às 08:57:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  14/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, nesta data, tentei agendar a perícia ortopedia DPVAT via SCPV, todavia, o sistema informou

a falta de dotação orçamentária para todos os meses até o final do corrente ano. Certifico também que a agenda

para o próximo ano ainda não foi aberta.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  26/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210518010504416 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 25/05/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 24288045367 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1688149
Origem Interligação
Data do depósito 25/05/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  26/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), depositado pela Requerida,conforme Convênio de

Cooperação Institucional n. 14/2018 celebrado com o Tribunal de Justiça de Sergipe.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2794595- C3/ 2021-00746/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE

 

Processo: 202085002239

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILTON BATISTA DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TOBIAS BARRETO, 27 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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24/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00042273420208250075
N° DO PROCESSO

24/05/2021
DATA DA GUIA

016881492
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GILTON BATISTA DOS SANTOS FISÍCA 62668641500
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4401DCCF70B4D6A3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601681 81492.047212 1 86440000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202085002239

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

07/06/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01688149-2

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601681 81492.047212 1 86440000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

07/06/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

18/05/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

18/05/2021

Nosso Número

01688149-2

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  10/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, nesta data, tentei agendar a perícia ortopedia DPVAT via SCPV, todavia, o sistema informou

a falta de dotação orçamentária para todos os meses até o final do corrente ano. Certifico também que a agenda

para o próximo ano ainda não foi aberta.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, nesta data, tentei agendar a perícia ortopedia DPVAT via SCPV, todavia, o sistema informou

a falta de dotação orçamentária para todos os meses até o final do corrente ano. Certifico também que a agenda

para o próximo ano ainda não foi aberta. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  02/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, nesta data, tentei agendar a perícia ortopedia DPVAT via SCPV, todavia, o sistema informou

a falta de dotação orçamentária para todos os meses até o final do corrente ano. Certifico também que a agenda

para o próximo ano ainda não foi aberta. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, nesta data, tentei agendar a perícia ortopedia (SOMENTE DPVAT) via SCPV, todavia, o

sistema informou a falta de dotação orçamentária para todos os meses até o final do corrente ano. Certifico também

que a agenda para o próximo ano ainda não foi aberta. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Agendamento de Perícia

Dia/Hora

Dados do Processo

Número
202085002239

Fase
POSTULACAO

Guia Inicial
202013002513

Número Único
0004227-34.2020.8.25.0075

Protocolo
20201215162204216

Classe
Procedimento Comum Cível

Categoria
1º Grau - Cível Comum

Prioridade Máxima:
Não

Impedimento/Suspeição
NÃO

Competência
1ª Vara Cível e Criminal
de Tobias Barreto

Distribuição
15/12/2020

Situação
ANDAMENTO

Segredo de Justiça
NÃO

Sigiloso
NÃO

Tipo do Processo
Eletrônico

Responsável:
EMERSON FONSECA
ALVES

Partes do Processo
Histórico

Tipo Nome Representante da Parte

Requerente 
GILTON BATISTA DOS SANTOS (Cod.Parte: 930133)
Pai: JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Mãe: VALDETE MENEZES

Advogado(a):  ESTER ALVES
RAMOS --  13411/SE  

Requerido 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A. (Cod.Parte: 368312)
Pai: NÃO INFORMADO
Mãe: NÃO INFORMADO
Telefones: (21)3861-4600, 21967813444
Email: ouvidoria@seguradoralider.com.br

Advogado(a):  KELLY CHRYSTIAN
SILVA MENENDEZ --  2592/SE  

Data da Perícia

... << < > >> X

2021 Dezembro

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab

1 2 3 4

5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25

26 27 28 29 30 31

Dia Atual

Não Válidos

Dia Agendável

Agenda Preenchida

Página agendaPericia https://www.tjse.jus.br/pgrau/pericias/agendarPericiadata.wsp?tmp_tipoP...

1 of 1 01/09/2021 11:39
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  03/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ESTER ALVES RAMOS -

13411}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 
 

        

 

             

Processo nº 202185002239 

 

ESTER ALVES RAMOS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o nº 13.411, vem à 

presença de Vossa Excelência, informar que esta causídica realizará atividade incompatível com o 

exercício da advocacia. Em razão disso, RENUNCIA AO MANDATO conferido por GILTON 

BATISTA DOS SANTOS, ao passo em que requer a desvinculação do SCPV – Sistema de Controle 

Processual Virtual, bem como que seja o Bel. Heron Lima Santos, OAB/SE 361-B, cadastrado nos 

autos, para que receba as publicações no Diário de Justiça, conforme instrumento procuratório 

outrora outorgado.  

 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto/SE, 03 de dezembro de 2021. 

 

___________________________ 

Ester Alves Ramos 

OAB/SE 13.411 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  07/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da renuncia apresentada pela procuradora na petição retro, intime-se a parte autora pessoalmente para

constituir novo procurador e/ou requerer o que entender de direito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  07/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Desvinculei a advogada da parte autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  07/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  07/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202185007118 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): GILTON BATISTA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Avenida José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal

202185007118

PROCESSO: 202085002239 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004227-34.2020.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GILTON BATISTA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto da Comarca de
Tobias Barreto, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Diante da renuncia apresentada pela procuradora na petição retro, intime-se a parte autora
pessoalmente para constituir novo procurador e/ou requerer o que entender de direito.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
GILTON BATISTA DOS SANTOSNome: 

 Residência: RUA PEDRO CORREIA DE ANDRADE, APARTAMENTO 02, 13
Bairro:PINHEIRO
Cidade:TOBIAS BARRETO - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por JAMILLE ALMEIDA DE ANDRADE AMORIM,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 07/12/2021, às 12:29:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002607403-50.

Recebi o mandado 202185007118 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002607403-50. fl: 1/2
em 07/12/2021 às 12:29:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILLE ALMEIDA DE ANDRADE AMORIM, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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_____________________________________________________

GILTON BATISTA DOS SANTOS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002607403-50. fl: 2/2
em 07/12/2021 às 12:29:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILLE ALMEIDA DE ANDRADE AMORIM, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  13/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202185007118 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): GILTON BATISTA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Avenida José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal

202185007118

PROCESSO: 202085002239 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004227-34.2020.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GILTON BATISTA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto da Comarca de
Tobias Barreto, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Diante da renuncia apresentada pela procuradora na petição retro, intime-se a parte autora
pessoalmente para constituir novo procurador e/ou requerer o que entender de direito.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
GILTON BATISTA DOS SANTOSNome: 

 Residência: RUA PEDRO CORREIA DE ANDRADE, APARTAMENTO 02, 13
Bairro:PINHEIRO
Cidade:TOBIAS BARRETO - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por JAMILLE ALMEIDA DE ANDRADE AMORIM,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 07/12/2021, às 12:29:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002607403-50.

Recebi o mandado 202185007118 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002607403-50. fl: 1/2
em 07/12/2021 às 12:29:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILLE ALMEIDA DE ANDRADE AMORIM, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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GILTON BATISTA DOS SANTOS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002607403-50. fl: 2/2
em 07/12/2021 às 12:29:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILLE ALMEIDA DE ANDRADE AMORIM, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202085002239 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0004227-34.2020.8.25.0075

MANDADO: 202185007118

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/12/2021 00:00

DESTINATÁRIO: GILTON BATISTA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA PEDRO CORREIA DE ANDRADE nº 13, APARTAMENTO 02. BAIRRO:
PINHEIRO. TOBIAS BARRETO/ SE. CEP: 49300-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por RIVALCI DOS SANTOS SOARES, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 13/12/2021, às 14:50:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002651633-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002651633-94. fl: 1/1
em 13/12/2021 às 14:50:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIVALCI DOS SANTOS SOARES, Oficial de Justiça, 

p. 108



p. 109



p. 110



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, nesta data, tentei remarcar a perícia ortopedia (SOMENTE DPVAT) via SCPV e que a

agenda do corrente mês não possui vaga agendável.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  23/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, nesta data, tentei remarcar a perícia ortopedia (SOMENTE DPVAT) via SCPV e que a

agenda do corrente mês não possui vaga agendável. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício - marcação de perícia DPVAT.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200049} <br/> Juntada de Outros

Documentos<br/>-

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS

OFÍCIO nº 3145/2022
Aracaju, 24 de fevereiro de 2022.

Aos Senhores Magistrados do Tribunal de Justiça de Sergipe.
Assunto: Mutirão de perícias para os processos do seguro DPVAT

Excelentíssimos membros da Magistratura Sergipana,

Pelo presente, cumprimentando cordialmente a Vossas Excelências ao passo em que comunico que
após  tratativas  com a  Corregedoria  Geral  de  Justiça,  com o  objetivo  de  realização  do Mutirão  de  perícias
pendentes  nos  processos  do  seguro DPVAT (SEI  0026204-85.2021.8.25.8825),  aliado  à  disponibilidade  dos
médicos peritos nas especialidades possíveis, ao menos para este momento, a Coordenadoria de Perícias Judicias
organizou um calendário de perícias, no período de 04 a 20/04/2022.

Ainda, importante registrar que a colaboração da equipe da Secretaria de cada unidade jurisdicional é
de grande importância  para  a  implementação das  intimações das partes,  descrevendo em tais  mandados  a
necessidade de  documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico; Cópia
do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual seja,
Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a apresentação
do comprovante de vacinação para o COVID19.

Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de
chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres.
Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE).

Assim, para melhor clareza dos dias alinhados a cada Comarca e, consequentemente, a cada processo
que participará do Mutirão de perícias judiciais, segue abaixo tabela informativa:

Data Nº do Processo Comarca/Vara/Distrito Especialidade

01 04/04 201760200016 Aquidabã Ortopedia

02 201860200050

03 201960200312

04 202060000705

05 202060000707

06 202060001163

07 202160000523

08 201760001206

09 202060000706

10 202060000339

11 202160000521

12 201940600581 Aracaju

13 202040601148

14 202140600084

15 202140600507

16 202140600540

17 201986101032

18 202140600731

Firefox https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=...

1 of 11 03/03/2022 13:59
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19 201940601056

20 201406000758

21 202140600188

22 202140600669

23 202140601283

24 202140600522

25 202140600029

26 201940601916

27 201989001055 Arauá

28 202189000761

29 202189000067

30 202073100747 Areia Branca

31 202173100507

32 202090201264 Barra dos Coqueiros

33 202090001119

34 202090201486

35 202190200512

36 201990203556

37 202090000696

38 202090000866

39 202190200445

40 202190001484

41 202090001119

42 05/04 201961000637 Boquim

43 202061001551

44 202061002034

45 202161001166

46 202061000547

47 202061001126

48 202061001488

49 202061001913

50 202161000006

51 202161000224

52 202163000091 Campo do Brito

53 202163000206

54 202163000180

55 202163100036

56 202163100037

57 202163000093

58 202163100073

59 202163000105

60 202064001089 Canindé do São Francisco

61 202164000780

62 202162001381 Capela

63 202062000549

64 202062000213

65 202062000808

Firefox https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=...

2 of 11 03/03/2022 13:59
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66 202062001209

67 202062001871

68 202162000491

69 201965002215 Carira

70 201965002304

71 201965001151

72 202065000505

73 202065000491

74 202165000718

75 202165000719

76 202165000667

77 202165001240

78 202072101087 Carmópolis

79 201966400081 Cedro de São João

80 202066400175

81 202167000802 Cristinápolis

82 202167001204

83 201850100563 Estância

84 202050100649

85 202150000796

86 202150100800

87 201950001292

88 202050000939

89 202050000943

90 202050001007

91 202050000809

92 201950001120

93 201950001121

94 202050000542

95 201877100120 Feira Nova

96 202177100108

97 202177100109

98 202168100123 Frei Paulo

99 201968000697

100 202068200070

101 202068100188

102 06/04 202168100066

103 202168100094

104 202168000477

105 201869000321 Gararu

106 202069000121

107 202069100029

108 202069200361

109 202069000096

110 202069000326

111 202060100257

112 202169000322

Firefox https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=...
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113 202169000321

114 201869100323

115 202069100002

116 201869200236

117 201860200227 Graccho Cardoso

118 201960200421

119 202160200340

120 202060200217

121 201760200016

122 201860200050

123 201960200312

124 202060200397

125 201978200346 Ilha das Flores

126 202187100175 Indiaroba

127 201987100715

128 202152100670 Itabaiana

129 201970002045

130 202052000536

131 202152000143

132 202152000144

133 202152000151

134 202152000233

135 202152100335

136 202152100832

137 201570002524 Itabaianinha

138 201870000926

139 202070000039

140 202070001380

141 202070001657

142 201770001714

143 11/04 201970002380

144 202070000047

145 202170000828

146 202070000042

147 201871002932 Itaporanga D´Ajuda

148 202071002235

149 201971000986

150 202171000090

151 201872000272 Japaratuba

152 202175100152 Japoatã

153 202054100711 Lagarto

154 202054000670

155 201954101769

156 201954102185

157 202054001337

158 202054101361

159 202054000445
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160 202154101426

161 202154101430

162 202154101589

163 202054101356

164 201981200916 Malhador

165 201981200933

166 201981200216

167 202081200199

168 201974001399 Maruim

169 202074000781

170 201982100646 Moita Bonita

171 202082100180

172 202182100249

173 201982100497

174 202182100284

175 202082100307

176 202086100132 Monte Alegre

177 202086100180

178 202086100133

179 202186100215

180 201986100897

181 202086100178

182 201986101030

183 202086100182

184 12/04 202186100230

185 202186100231

186 201375000486 Neópolis

187 202075300309

188 201975300279

189 202075000530

190 202175300087

191 202175000059

192 201782200450 Nossa Sra. Aparecida

193 201782200446

194 201977001584

195 202082200320

196 202082200321

197 202082200319

198 202082200312

199 202182200106

200 202077000267 Nossa Sra. da Glória

201 202177001793

202 201977001105

203 201977001118

204 201977001639

205 202077000269

206 202077200059
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207 202077000255

208 202077000328

209 202077200182

210 202077200180

211 201977201391

212 202077000915

213 202077200572

214 202077001608

215 202077200172

216 202077200178

217 202177000494

218 202177000477

219 202177000476

220 202177000486

221 202177000337

222 202177000517

223 202177000495

224 202177000475

225 13//04 202177001058

226 202177001362

227 202077200068

228 201977001952

229 201977200802

230 201977201392

231 202077000263

232 202077200187

233 202077200185

234 202077000903

235 202077001011

236 202077001147

237 201977201562

238 202077001261

239 202177000336

240 202177000485

241 202177200276

242 202177200287

243 202177001366

244 202077100039

245 202177001985

246 202076000593 Nossa Sra. das Dores

247 202076200504

248 202076100073

249 202076200437

250 201976301773

251 202076001020

252 202176300128

253 201888100486 Nossa Sra do Socorro
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254 202078000408

255 201978200346

256 201978200272

257 201988000608

258 201988100616

259 201988101592

260 201988101985

261 201988002018

262 202088100617

263 202088100600

264 202088100741

265 202088101263

266 18/04 201988101096

267 202088001507

268 202088101563

269 202088101598

270 202088001494

271 202188000221

272 202188000500

273 202188000826

274 202188100979

275 201988100886

276 202088000008

277 201988102091

278 202088001099

279 201988101996

280 201988101886

281 202088101159

282 202088101498

283 202088101261

284 202088101755

285 202088001571

286 202188100387

287 202188000227

288 202188000324

289 202188100463

290 202188000226

291 202188100375

292 202188000530

293 202188000447

294 202188100013

295 202188000756

296 202188100475

297 201672200088 Pirambu

298 202072200237

299 201986001604 Poço Redondo

300 202086000755
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301 202086000758

302 202086000757

303 202086000834

304 202086001562

305 202186000598

306 202186000599

307 19/04 202186000589

308 202186000582

309 202086000749

310 202086000747

311 202086000839

312 202086000838

313 202079000109 Poço Verde

314 202179000904

315 201980001328 Porto da Folha

316 202080000813

317 202080000731

318 202180000539

319 202180000797

320 202180000799

321 202180000801

322 202180000798

323 202180000800

324 202180000796

325 201980000761

326 202080000126

327 202080000125

328 202080000878

329 202080001090

330 202080001436

331 202180000337

332 202180000340

333 202180000795

334 202180000803

335 202180000802

336 202180000794

337 201856001571 Propriá

338 202056000557

339 202056500615

340 202089101035 Riachão do Dantas

341 202081300255 Riachuelo

342 202181000088

343 202181300141

344 201882300172 Ribeirópolis

345 201982000151

346 202182300087

347 201982001527
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348 201982001554

349 202082000018

350 201982001528

351 202082300200

352 202182000179

353 202182000117

354 202182000671

355 201971101073 Salgado

356 201987200236 Santa Luzia Itanhi

357 201975200623 Santana do São Francisco

358 201983000256 São Cristóvão

359 201983000351

360 201983000837

361 202083000931

362 202183000071

363 202183000470

364 202183000518

365 202183000299

366 202183000568

367 201483001408

368 20/04 201683001287

369 202083000391

370 202083000003

371 202083000377

372 202083001167

373 201983001629

374 202183000367

375 202163300239

376 201685501167 Tobias Barreto

377 201685501644

378 201985000888

379 202085501074

380 202085001559

381 202085001006

382 202085502136

383 202085002239

384 202185000358

385 202067100023 Tomar do Geru

386 201967100579

387 202067100171

388 202187000011 Umbauba

389 202187000815

390 202187001247

391 202080000143 Porto da Folha

392 202180002379

393 202080000812
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Peritos em Ortopedia:

Dr. Marlucio Andrade dos Santos - 05, 12 e 19/04

Dr. Andrey Sorrilha - 04, 06, 11, 13, 18 e 20/04

Dr. Carlos Tadeu Nascimento Alves  - 05, 12 e 19/04

Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi - 04,05,06,11,12,13,18,19 e 20/04

Data Nº. do Processo Comarca/Vara/Distrito Especialidade

01 13/04 201689000677 Arauá Neurologia

02 201790002269 Barra dos Coqueiros

03 201561001716 Boquim

04 201761001890

05 201961001862

06 201961001820

07 202161000020

08 201765002646 Carira

09 201867000925 Cristinápolis

10 201550001849 Estância

11 201950100730

12 201977100284 Feira Nova

13 202168100207 Frei Paulo

14 202069000098 Gararu

15 202069000094

16 201860100243

17 201587100319 Indiaroba

18 202187100572

19 201752100913 Itabaiana

20 201952101151

21 201370001777 Itabaianinha

22 201970000586

23 201970000618

24 202071001506 Itaporanga D´Ajuda

25 201772001447 Japaratuba

26 14/04 201854100003 Lagarto

27 201982100496 Moita Bonita

28 202082100060

29 201782200453 Nossa Sra. Aparecida

30 201982200442

31 201777000854 Nossa Sra. da Glória

32 201877200297

33 201986001598 Poço Redondo

34 201986001471

35 202186001571

36 202086000833

37 202086000829
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38 201780001442 Porto da Folha

39 202181300079 Riachuelo

40 201782001667 Ribeirópolis

41 201982001618

42 201788000127 Nossa Sra. do Socorro

43 201788100616

44 202088000303

45 201785000450 Tobias Barreto

46 201567100361 Tomar do Geru

47 201967100050

48 201867100580

49 201787001466 Umbauba

50 201587001454

51 202087000372

Perita em Neurologia:

Dra. Ana Thaisa da Silva Leal - 13 e 14/04

Data Nº. do Processo Comarca/Vara/Distrito Espescialidade

01 11/04 201961001593 Boquim Odonto/Buco

02 201950100470 Estância

03 202086000761 Poço Redondo

04 202086000748

Perito em Odontologia/Buco-Maxilo:

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole - 11/04

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

À ASSESP, SEJUD e CGJ para ciência.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por THYAGO AVELINO SANTANA DOS SANTOS,
Coordenador(a) de Perícias Judiciais, em 25/02/2022, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos
informando o código verificador 1532041 e o código CRC 981DB373.

0005653-50.2022.8.25.8825

“Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o
Meio Ambiente”

1532041v20
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, através dos seus causídicos, via DJ, para tomarem ciência da perícia agendada para o dia

20/04/2022 das 07h às 10h para os Peritos Ortopedistas Andrey Sorrilha e Leandro Koiti Tomiyoshi, por ordem de

chegada, a ser realizada no Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo

Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE. Ressalte-se que o periciando deve levar no dia agendado para a perícia:

Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos. Ressalte-se ainda que a entrada no local das

perícias, qual seja, Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível,

mediante a apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19.</br>{Via Movimentação em Lote nº

202200050}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  25/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/> Laudo Pericial - Coordenadoria de Perícias Judiciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221822268

Nome original: 202085002239 - Gilton Batista dos Santos.pdf

Data: 20/04/2022 12:06:44

Remetente: 

AGNALDO SANTOS FILHO 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: MUTIRÃO - DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  26/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, através do(s) seu(s) causídico(s), via DJ, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem

acerca do laudo pericial retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  02/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2794595- C3/ 2021-00746/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE TOBIAS 
BARRETO/SE 

  

Processo: 202085002239 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
GILTON BATISTA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 
indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 
pericial. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TOBIAS BARRETO, 2 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  04/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HERON LIMA SANTOS -

361}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. José David dos Santos | 1.109 | Santa Rita | Tobias Barreto-Se | 49.300-000  
79 99976-0355 

 

Ao Juízo da 1ª Vara Cível e Criminal  

Comarca de Tobias Barreto-Se 
 

  

  

Processo nº: 2020.850.02239 

 

 

 

ILTON BATISTA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, à presença deste Juízo,  por intermédio de seu 

advogado, legalmente constituído, REQUERER, ante à escassez de clareza 

no laudo apresentado às fls. 129 a 131, que sejam os doutos peritos 

oficiados para que efetuem o devido esclarecimento a respeito de qual é o 

percentual concernente à perca de mobilidade do membro inferior direito do 

Requerente, levando em consideração o deslinde de ter sido indicado, no referido 

laudo, ser a lesão dotada de suposta temporariedade. 

 

 

 

 

Pede Deferimento,  

 

Tobias Barreto/SE, 04 de maio de 2022. 

 

 

 

Heron Lima Santos  
    OAB/SE 361-B 

 

G 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  04/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202200116}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/> Ofício - Coordenadoria de Perícias Judiciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221834313

Nome original: 202085002239.pdf

Data: 06/05/2022 12:29:26

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:

p. 139
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I- Tendo em vista o teor do ofício retro, bem como diante do comprovante de depósito coligido aos autos às fls. 86,

determino que a Secretaria expeça alvará na modalidade crédito em conta em favor do perito Andrey Sorrilha,

observando-se os dados indicados às fls. 140, para o fim de liberar o valor depositado a título de pagamento dos

honorários periciais, conforme comprovante de depósito coadunado às fls. 86, com os acréscimos legais. II- Ademais,

diante da juntada da petição retro, determino a secretaria que entre em contato com o perito Ortopedista Andrey

Sorrilha para que este apresente laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias, respondendo ao pedido de

esclarecimento feito pelo Autor na petição de fls. 136.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 202085002239 - Número Único: 0004227-34.2020.8.25.0075
Autor: GILTON BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

I- Tendo em vista o teor do ofício retro, bem como diante do comprovante de depósito coligido aos autos 
às fls. 86, determino que a Secretaria expeça alvará na modalidade crédito em conta em favor do perito 
Andrey Sorrilha, observando-se os dados indicados às fls. 140, para o fim de liberar o valor depositado a 
título de pagamento dos honorários periciais, conforme comprovante de depósito coadunado às fls. 86, 
com os acréscimos legais.

II- Ademais, diante da juntada da petição retro, determino a secretaria que entre em contato com o perito 
Ortopedista Andrey Sorrilha para que este apresente laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias, 
respondendo ao pedido de esclarecimento feito pelo Autor na petição de fls. 136.

 

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz
,(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 08/09/2022, às 12:51:49

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001997852-24.

Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, em 08/09/2022 às 12:51:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001997852-24. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANDREY SORRILHA</br>II- Ademais, diante da juntada da petição

retro, determino a secretaria que entre em contato com o perito Ortopedista Andrey Sorrilha para que este apresente

laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias, respondendo ao pedido de esclarecimento feito pelo Autor na

petição de fls. 136. </br> Intimação enviada ao Perito Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o perito ANDREY SORRILHA, para que, no prazo de 10 (dez) dias, tenha ciência da transferência Eletrônica

do Alvará Judicial n° 202285000553, expedido nos presentes autos, quando o mesmo figurar na presente resenha

processual como Documento Assinado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANDREY SORRILHA</br>Intimar o perito ANDREY SORRILHA,

para que, no prazo de 10 (dez) dias, tenha ciência da transferência Eletrônica do Alvará Judicial n° 202285000553,

expedido nos presentes autos, quando o mesmo figurar na presente resenha processual como Documento

Assinado.</br> Intimação enviada ao Perito Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  14/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202285000553 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-ANDREY

SORRILHA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor Total

Valor do Beneficiário..: R$ 269,01 Base de cálculo....: Com acréscimo

Finalidade.............: Crédito Conta Outro 
Banco

Calculado em.......: 08/09/2022

Conta Destino..........: 3125 Dígito verificador.: 8

Agência Destino........: 9690 Banco Destino......: 341-BANCO ITAU

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 25734816892 Beneficiário.......: ANDREY SORRILHA

CPF/CNPJ do Titular....: 25734816892

Conta Judicial..........: 24288045367

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202285000553 

Comarca 
Tobias Barreto

Vara 
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias 
Barreto

Número do Processo
202085002239

Autor 
GILTON BATISTA DOS SANTOS

Réu
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S.A.

CPF/CNPJ Réu
9248608000104

CPF/CNPJ Autor 
62668641500

Data de Expedição 
13/09/2022

Data de Validade
07/12/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  20/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANDREY SORRILHA considerada em 19/09/2022, nos termos do art 5º,

§3, da lei 11.419/06, referente ao movimento de Intimação, do dia 08/09/2022, às 13:07:29.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  20/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANDREY SORRILHA considerada em 19/09/2022, nos termos do art 5º,

§3, da lei 11.419/06, referente ao movimento de Intimação, do dia 08/09/2022, às 13:28:50.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  21/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202285000553 expedido dia 14/09/2022 às 12:40:40 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-ANDREY SORRILHA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de

Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202285000553

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 356387
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202085002239
Número do Alvará : 202285000553
Número da Solicitação : 356387
Data do Alvará : 08/09/2022
Beneficiário : ANDREY SORRILHA
CPF/CNPJ : 257.348.168-92
Agência da Conta : 24
Conta Resgatada : 288045367
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 269,01
Valor dos Rendimentos: R$ 0,42
Valor Bruto Resgate : R$ 269,43
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 269,43
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : ANDREY SORRILHA
CPF/CNPJ : 257.348.168-92
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 14/09/2022
NSU : 002UY0
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  09/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu in albis o prazo para apresentação pelo perito Ortopedista Andrey Sorrilha.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  16/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  01/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje, Renove-se o expediente previsto no item II do despacho exarado em 08/09/2022, advertindo o profissional

que a inércia injustificada poderá ser considerada como crime de desobediência, previsto no art. 330 do CPB.

Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 202085002239 - Número Único: 0004227-34.2020.8.25.0075
Autor: GILTON BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje,

Renove-se o expediente previsto no item II do despacho exarado em  08/09/2022, advertindo o
profissional que a inércia injustificada poderá ser considerada como crime de desobediência, previsto no
art. 330 do CPB.

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz
,(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 01/05/2023, às 16:23:58

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000936136-21.

Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, em 01/05/2023 às 16:23:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000936136-21. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  01/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANDREY SORRILHA</br>II- Ademais, diante da juntada da petição

retro, determino a secretaria que entre em contato com o perito Ortopedista Andrey Sorrilha para que este apresente

laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias, respondendo ao pedido de esclarecimento feito pelo Autor na

petição de fls. 136.</br> Intimação enviada ao Perito Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  01/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANDREY SORRILHA</br>Ademais, diante da juntada da petição

retro, determino a secretaria que entre em contato com o perito Ortopedista Andrey Sorrilha para que este apresente

laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias, respondendo ao pedido de esclarecimento feito pelo Autor na

petição de fls. 136 advertindo o profissional que a inércia injustificada poderá ser considerada como crime de

desobediência, previsto no art. 330 do CPB.</br> Intimação enviada ao Perito Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  02/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 02/05/2023, o movimento registrado no dia 01/05/2023, às

16:23:58 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Confirmada a Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANDREY SORRILHA considerada em 08/05/2023, mediante consulta

processual realizada por seu representante legal, referente ao movimento de Intimação, do dia 01/05/2023, às

19:52:47.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 159



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Confirmada a Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANDREY SORRILHA considerada em 08/05/2023, mediante consulta

processual realizada por seu representante legal, referente ao movimento de Intimação, do dia 01/05/2023, às

19:49:30.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por ANDREY SORRILHA. Esclarecimento do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

PROCESSO: 202085002239 

 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

Ao EXMO. Sr. Juiz de Direito, 

 

O periciado participou do mutirão é apresentado um formulário padrão da seguradora 

com quesitos para conclusão da perícia médica e conciliação no ato. Nesses casos não 

cabem esclarecimentos. 

Retifico os termos descritos no formulário. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Andrey Sorrilha 

                                                                                                                   CRM 3797 

                                                                                                                   Médico Perito 

 

 

 

 

Aracaju, 08 de maio de 2023. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a manifestação retro é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  08/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face o teor juntada do esclarecimento do perito retro, faço conclusão do presente feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  30/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se as partes para se manifestarem acerca do oficio juntado à fl. 162, requerendo o que entender por direito

no prazo de 10 dias. Após, com o transcurso do prazo, volvam-se os autos concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 165



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 202085002239 - Número Único: 0004227-34.2020.8.25.0075
Autor: GILTON BATISTA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se as partes para se manifestarem acerca do oficio juntado à fl. 162, requerendo o que entender
por direito no prazo de 10 dias.

 

Após, com o transcurso do prazo, volvam-se os autos concluso.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
VALDIVIA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 30/08/2023,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 14:56:40

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023008026880-22.

Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, em 30/08/2023 às 14:56:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023008026880-22. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202085002239

 

DATA:

  31/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 31/08/2023, o movimento registrado no dia 30/08/2023, às

14:56:46 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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